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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
AAJ - DEPARTAMEm-Q DE POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, n** 826, Setor Pedro Ludovico - Goiânia - GO,
CEP 74.823-030

CONTRATO N" 02/2016 - SR/DPF/GO

TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

02/2016 QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA

FEDERAL EM GOIÃS E A EMPRESA

PAV ENGENHARIA LTDA ME .

A União, por intermédio da Superintendência Regional do Departamento de Polícia

Federai em Goiás, com sede na Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, n" 826, Setor Pedro

Ludovico, na cidade de Goiânia/GO, inscrito(a) no CNPJ sob o n". 00.394.494/0026-94,

neste ato representado pelo Sr. UMBERTO RAMOS RODRIGUES, Superintendente

Regional do DPF em Goiás, nomeado pela Portaria n° 828, Publicada no D.O.U - Diário

Oficial da União n° 151, Seção 02, pág. 38, de 10 de agosto de 2015, inscrito(a) no CPF
n" 597.041.792.(K), portador(a) da Carteira de Identidade n" 10776184, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa PAV ENGENHARIA LTDA ME

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 22.068.336/000129 sediado(a) a rua 08, número

465, bairro/distrito Pedrinhas em Silvania/GO cep:75180(XX), doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) PAULO DE ALMEIDA
VIEIRA JÚNIOR portador(a) da Carteira de Identidade n" 4888175 expedida pela (o)

DGPC/GO e CPF n° 01212126106 tendo em vista o que consta no Processo n®

08295.023640/2014-45 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 2.271, de 7 de julho de

1997, Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 20$3 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n®

2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de



Contrato, decorrente do Pregão n° 03/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia

especializada na prestação de serviços continuados, com mão de obra exclusiva,

para serviços de manutenção elétrica (Posto de Serviço), com fornecimento de

equipamentos e materiais, sem ônus para a CONTRATANTE, bem como a prestação

de serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL, POR DEMANDA, com fornecimento

de equipamentos, peças e materiais de reposição, com mão de obra, de acordo com a

tabela SINAPI, para atender a Superintendência Regional do Departamento de

Polícia Federal em Goiás e Unidades Descentralizadas (Delegacias de Anápolis/GO

e Jataí/GO), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, neste Instrumento Contratual, no Edital e demais anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(doze) meses, a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite

de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a

Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo

aditivo.

3.1. O valor da contratação é de:

3.1.1. ITEM 1 - ELETRICISTA (Posto de Serviço) - valor men.sal de R$

4.333,33 (quatro mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos),

perfazendo o valor total/global anual de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil

reais);

3.1.2. ITEM 2 - MANUTENÇÃO PREDIAL (por demanda) - valor
mensal estimado de R$ 21.666,66 (vinte e um mil seiscentos e sessenta e seis

mil e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total anual/global estimado

de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), com desconto ofertado de

5,0000% (cinco por cento), referência de preços sobre os quais incidirá o

desconto é a Tabela SINAPI, de acordo com as condições dispostas no

Termo de Referência.

3.1.3. Na Ausência do objeto contratado na tabela SINAPI, no que se refere

à Manutenção Predial por demanda, o valor será reembolsado, de acordo com

pesquisas de mercado, a ser realizada por parte da empresa, a qual incumbirá

apresentar no mínimo 3(trés) orçamentos, dos quais será obtida a média sobre

a qual incidirá o percentual de descontado ofertado no pregão eletrônico,

conferido e atestado pelo fiscal do contrato.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação, observadas as condições dispostas no Termo de Referência.

3.3. O valor acima, referente ao Item 2 - Manutenção Predial, é meramente

estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos

quantitativos de materiais e serviços efetivamente fornecidos/prestados, observando
as referências de custo dispostas no Termo de Referência e aplicação do desconto

ofertado para o item no pregão eletrônico.

ORÇAMENTÁRIA . -

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na

cla.ssificação abaixo:

1/200376

06.122.2112.20ÍÍO.(»5!
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quinze) dias

úteis, conforme previsto no Termo de Referência, contados da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e dos materiais

empregados, conforme disposto no art. 73 da Lei n" 8.666, de 1993 cc as condições

dispostas na Instrução Normativa n° 2/2008-SLTI/MPOG, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n" 8.666, de 1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco)

dias, contado da data final do período de adimpiemento da parcela da contratação a

que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no

§ 1° do art. 36 da IN/SLTI n" 2, de 2008.

5.3.1. Considerando o tipo de serviço a ser prestado, que será por posto de

trabalho - mão de obra exclusiva e contínua e manutenção predial, por

demanda, a critério da Administração poderão ser solicitadas Notas Fiscais

individualizadas por item.

5.4. No pagamento de Manutenção Predial, por demanda, deverão ser observadas as

condições previstas no Termo de Referência, Edital e demais anexos.

5.5. O pagamento somente será autorizado após o "atesto", pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada em relação aos materiais empregados e aos serviços efetivamente

prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §l''do art.

36, da IN/SLTI n" 02, de 2008 e outras que o Gestor/Fiscal entender pertinentes.
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5.6.0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão

obrigatoriamente acompanhá-ia:

5.6.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e Previdência Social) e da regularidade trabalhista,

correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for

possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF;

5.6.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao

SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a Contratante.

5.8. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção

das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a

Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a

incapacidade de corrigir a situação.

5.8.1. Não sendo regularizada a situação a Contratada no prazo concedido, ou

nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.9. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 02, de

2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.9.1. não produziu os resultados acordados:

5.9.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com

a qualidade mínima exigida;

5.9.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos pma a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade à

demandada. / / /



5.10. Considerando o item eletricista, serviço continuado, posto de mão de obra
com dedicação exclusiva, o pagamento pela Administração do provisionamento das
verbas destinadas às férias, 13" (décimo terceiro) e verbas rescisórias do(s)
trabalhador(es) da Contratada deverá ser feito em conta vinculada, conforme previsto
no art. 19-A, da IN/SLTI-MPOG 02/2008 e demais Cláusulas pertinentes.

5.10.1. a previsão de provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13" (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da

contratada, que serão depositados pela Administração em conta vinculada

específica, estão dispostos no Anexo VII da referida Instrução Normativa;

5.10.2. Dentre a reserva mensal para o provisionamento de Encargos
Trabalhistas, de acordo cora o disposto no Anexo VII da IN 02/2008, estão
os seguintes percentuais, incidentes sobre a remuneração: 13o (décimo
terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento); Férias e 1/3

Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento); Multa sobre FGTS e
contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio
trabalhado 5,00 % (cinco por cento); considerando as alíquotas de
contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento)
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso

II, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

5.10.3. As condições para CONTA-VINCULADA estão relacionadas,

exclusivamente, ao ITEM 1 - Posto de Eletricista;

5.10.4. Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta

vinculada deverão ser justificados pela autoridade competente, de acordo com

o art. 19-A, §2", da IN/SLTI-MPOG 02/2008.

5.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fi.scal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à re.scisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa.
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5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

5.17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a

contratada inadimplente no SICAF.

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993, dentre os

tributos que poderão ser retidos:

5.18.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (COFINS), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público

(PIS/PASEP), na forma da Instrução Normativa RFB n'' 1.234, de 11 de

janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de

dezembro de 1996 e alterações.

5.18.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.18.3. A Contratada deverá observar às vedações a opção pelo Simples

Nacional constantes na Lei Complementar 123/2006 e alterações,

considerando a prestação de serviços por Posto de Trabalho, item 1 -

Eletricista.

5.18.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),

será observado o disposto na Lei Complementar n" 116, de 2003, combinada

com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

5.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentOr^

VP = Valor da parcela a ser paga. /

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 1 /



I = (TX) 1= (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.20. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à

apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. (Redação dada pela
IN/SLTI-MPOGn" 6/2013)

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste
Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma
estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n" 2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de

preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa):

do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinação legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a

partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
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6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva

que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo

contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja

prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova

repactuação .só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1

(um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em

relação aos custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na

planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados

ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível

à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à

repactuação, a ser exercido tão logo se di.sponha dos valores reajustados, sob pena de

preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos

forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na

contratação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento

legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e

convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTiyffADA
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação d^Preços ey



comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-
se:

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da

Administração;

6.13.2. as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3. a nova planilha cora variação dos custos apresentados;

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada;
m

6.13.6. na falta de qualquer índice Setorial, o índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE (Redação dada pela Instrução Normativa
n° 6, de 23 de dezembro de 2013).

6.13.7. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a
variação de custos alegada pela CONTRATADA.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repacluaçâo;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando
a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dLssídio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta .ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos.

6.17.0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação .solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
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6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamenlo, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por

aditamento ao contrato.

6.19. A Repactuação aplica-se, exclusivamente, ao Posto de Serviços (Eletricista),

corLsiderando tratar-se de prestação de serviços de mão de obra exclusiva, indireta,

contínua.

l.dLÂ1ffiSÜLÀ^TlMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO ; .|

7.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do total Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste

Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n'' 8.666, de 1993. desde que cumpridas

as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser

prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor

total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da

Lei n. 8.666 de 1993.

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento

de:

7.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato;

7.3.2. prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;

7.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à

Contratada: e

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela Contratada, quando couber.

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os

eventos indicados no item anterior, observada a Lei que rege a matérias (IN

SLTI/MPOG 02/2008, alterada pela IN 04/2015).

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica na Caixa

Econômica Federal ou outro Banco Oficial indicado pela AdministraçãerfronC
correção monetária, em favor da Contratante. / }



7.6. No caso de alteraçao do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de lO(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na Legislação que rege a
Matéria.

7.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos
contratos de trabalho.

7.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima
indicadas até o fim do .segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a Administração poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos
valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na

execução contratual, conforme arts. I9-A e 35 da Instrução Normativa

SLTl/MPOG n® 2, de 2008, conforme obrigação as.sumida pela contratada.

7.10. Será considerada extinta a garantia:

7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração da Administração, mediante termo

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.10.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato,

caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

7.11. Considerando as condições dispostas nessa Cláusula, a critério da

Administração, as referidas exigências, desde que devidamente justificado, poderão
ser aplicadas no que couber a cada item.

7.12. a garantia prevista no inciso XIX, do art. 19, da Instrução Normativa n"

2/2008- SLTI/MPOG e alterações .somente será liberada ante a comprovação de que

a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação,

e, ca-so esse pagamento nâo ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da

vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas

trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da referida Instrução

Normativa, observada a legislação que rege a matéria.(Redaçâo dada pela

Instrução Normativa n® 4, de 19 de março de 2015)

8. CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

\V
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8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,

os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE B ®4
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência. Edital e demais anexos.

10. CXÁÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO , f |
11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁySULADÉÇIMA QUARTA -

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°

8.666, de 1993.



13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOt RQMHHI
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLAUSlIlAllÉCEI{A S]m'A~ CONDIÇÕES GERASSE ' ̂-

15.1. Considerando que o objeto deste instrumento engloba serviços com mão de

obra - dedicação exclusiva e serviços de manutenção por demanda, as condições
dispostas neste Contrato serão aplicadas a cada item, no que couber.

15.2. Considerando a necessidade de Provisão para Encargos da CONTA-

VINCULADA - Posto de Eletricista, ressalta-se que, independente dos percentuais
informados na planilha final homem-mês pela Licitante vencedora, os valores,
quando da implantação da Conta, poderão ser retidos da fatura da Contratada,

conforme provisões constantes na IN 02/2008 (Redação dada pela Instrução
Normativa n® 3, de 24 de junho de 2014 - anexo VII.

15.3. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG N® 2/2008, nas eventuais

prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no

primeiro ano da contratação deverão ser eliminados.

15.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contraio; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

|6. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-^PUBUCAÇÃÕ ^

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.
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17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado
de Goiás para dirimir as dúvidas não .solucionadas administrativamente oriundas do

cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.
17.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
Contrato lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado ptelas partes,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Representante legal da CONTR^TA^íTE:

a - GO, 04 de abril de 2016.

UMBERTOR^MOírR0DRIGUES
o de Polícia Federal

Superintendente Regional

Representante legal da CONTRATADA:

PAULO DE ALMEIDA VIEIRA^UNIOR

PAV ENGENHARIA LTDA ME

TESTEMUNHAS:
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wwu ennonuKLgnv.br. Abertura du PrnprxU» jfVMrlfUÓ às
lOhOO n gjcc w«tiircomprasQeL|ovbe

MAKCtLC) HlHOvSHI YAM/VMÜRi
Agente AOmnittntiikn

(%IDU ' U7 04 20161 ZOOdO-OOOOl-lOléKESOOOlI

-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO nr TERMO AtlITIVO N" 1/2416 - tlASÍI 24M9J

WúmeN) do Comraio: I9COI5 5^ Preces». 0827001S9242Q] 569
PREGÀO SISPP N- 3'2(115 CoulrauntE: MiNISTERJÜ DA JUS
TIÇA -CKPJ ConiratSblo: a33403B900«3)02. Cenlrai*^ : JPA SFR-
VlCtiS COMBINADOS LTDA - MEUbJeiu. Supnmftu «k ilnia pii*-
loa de zelador do ilem 3 do Anexo da SR4>PFjCT « de ttfn poso de
slador do ctcm 4 du Nepom/Npn da SRrDPF C£ Pundamentu La-
lal. Lei J^6M/4ü Vigência 01«4/20ift a 16 11/20(6 V^br TmcI
A546.147.60, FoMe 100000000 . 20i6Ni8flflOQ6. Dota <k Aaiine.
uira; 2<í/(>3/20l6

{SICON 1 07'04 2rtl6í 20ú392ri)CO0l-20(6NB6(n6O2

SUPERNTINDÈNCIA REGIONAL NO RIO DE .lANElRü

EXTRaT» dc TtRMD aDITTVII N* 2/Ulb - UaSG M03SA

Númeru do Cuncraiu. 2f'2n!5 N" Provesaa 06455053450201472.
PPEOAO SISPP 2^2014. Lonuiittte; MTNIST^IO DA JUS
TIÇA <NPI CoMiratsüi» 39118525000142 ConiraiaAr . CüTTST
BID LTDa AJbjcto Prenoga a praip de vigeseia do cQofrUo ori
gina] pnr nuu> doce ctieset, no (tenudo de 0] 04 2U16 a 3J.U3.20I7.
Fw^amesiD Legal Ici 86d6/9) Vigênoa. 0(jO4'20tb a 3)403/1017
Vtív Toiai R$2 OM 456.49 Fnnle 100000000 • 20)6NE80000é
Osta de Anmarura 2J^V20I6

(SICON - 07,^ 20161 300.«MXlOni-2«JONE8UÜ047

A\TSO DK T.ICITaCÀO
PRECAO RI.RTRDNTCO S' II/MI6. UasG 3M3S6 -SRP

K" Praeca»; 0S21100OS3O2016S0 . OhifO. Pragte Eleaánwo - Re-
fiam de pncm on aqukiçde de nK«ilikk> fmHo para daiar de
mfraamuun míauna neceteina o CeMra de Cooperação Polieial
lulBnacíaoal 7 CCFL a «cr tnwalarin nm dcpcasdênciaa do «lifkio
Seda da SdperioisKÜaBU Regioml do DPF no tetsdo do R» de
Janeiro e BnaIll»DF. ceofonsa condtfAea, duuiUdsdes e aaígênciai
eiubtíeeida» no BdM « aau» aaeuu. Temi de Iton Uciudoa; (10029
Edml: 0a(MÉ»l6 de OOMO àa l2U0«dB )3hàa IThflO Endereço
AvrodrigUBB Alvee. 01 • Jmidar Ceatre - RK) DE JANEII^O • RJ uu

pi»..>9>.-*.9*1ntu »á_4>«- r I-7»I^ £f|.
(rega da» Pr^ioiias: « pirur de 0SAI4/2OI6 M 09|t00 no
wm.tMpnaneLfov br. Abeitun do» Propom» 20ilM/2(l]6 fe
lObOO n site wxm.corepnsoetgtrv^,

VR.\M ISf 4 FDTSIV MAHIIN5 DV MOliRA

(SlDiiC • U7U4 20I6) 2'W3364IOUOIi20I6NbSOOU3f

DEFARTAMENTO DC POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

4* SUPERIVrENDÉNClA REGIONAL

EXTRATO DE TERMO aDÍTÍV ü V- J-Jyia - I A^i 2uil||$

Niimeni lio Ciwirauí 5/2ril2 K* Pmce>ÁO llS65ri<MKU9a2U127(
PREGAO SRP hr 33^011 C ofitnisme MINISrMOO DA JUS
TIÇA -CN?/ Crwuaodo 40432544000147 CnntriMn CLARO
S-A AJbjcto. Ptanogar por 6 (wis) ;Bdculn «c rncmdidn,
amecipadiB t oiilamlmcnte pela CONtRATAKTI:. apiS« t conclusão
ds nova «MUittdéo e medomc perubilidadc compleu dot sertiço»
FuBdemerao Legal Lei 10.520^2 tubiidtariarTwrte a Ui 9 66W3
Vigência iVAíATOl^a |9/|(»^0J6 Valor Tnlal S$7| (15,40 pontc
(74O20JO7 . 2016NES00034 Fonle 17402019'' . 20t6VEiUVXI35
DalJ de At&inaDirti UJ/lM/2016

61 Irtlll 5JlOOO)-20)6NE»Ono3ri

(bcumerao aumadoo

/XW /677.706V

EXTHaTÍI RE TERMO AlJinVO V .I/MI6 . I aMÍ JOftKS

Número dr romnto: 6 2012 N* Prom» 08õS6(Ni04M2(lJ27l
PRICt.ÂO SRP V 33/20)1, Cnmralinle: MINISTÉRIO DA JUS
TIÇA -CNFI Ccicitrai&ki 40432344000147 Coimado : CLARO

S.A. ^ibjeu Pmrmgar por 6 (ieit) meas, podendo wr loeindido.
aaiaeípeâ» e unslaisralmeiMe pela CONTRATANTF,. apd» a cenehaiia
da no«a conuaiacào e mediante penabilídade completa de» lerviço*.
Fundamenio Lega) Lei IU.52QAi2. «tteidiviamenic a Lei 9 666^3
Vigência: 19 04/2016 a 19 10 2016. Wlor Toul'fi$42.407.IO Fonte;
(740201*<7 - 20I6NK80U036 DeCa de Aiairuim 05TM':DI6

(SfCUN -U7>04r-:ül6) :uOt)3-00001-2(3)6NKjl(XU26

KXTRATT) DE TERMO ADITIVO Vd/UJ6. tA^C 200(15

Núnvro do Contrato. 6 2014 N* processo OK6$60O2íi22C1442.

PREtlÂO SRP N* 5/2ÜI4 Coniratame SIINISTHRIO DA JUSTIÇA
•CNPJ Confritado 47WA93400ÜI74. Contratado . TTCKEI SER
VIÇOS SA -Ofaino. ftenricackj da cUUSULA SEGUNDA • DA
RFMSÀO DO VALOR DU CONT1UTO. du 2* Totv Adiuvo ao
Contrato 06 20)4 Fundamento Legal Ler 10 520 03 e Lei
X.66e/93 Vsg^u (4/04/2014 a 3I/I2'20I6 VUor Toai
RSI 645.016.!(U Fonte. 174020197 - 2016NE($00009 Fumr

174020197 - 2OI4NE]lOf)OI0 Ponte 174020)97 . 20l6NEgOOOII
Data de .Auinaruni 061M/2(MA

tSiaiN •D*1>4'2UI6i 200115-0000! Ml6N£M0I>26

AVtSf) DT. LI<'ITA< AO
ruFiGin r.i etkAnico vv2di4 • uaí«; mu$

N" Pmeeuo 0H6560l7|Ql20l53l OPieto: Pregàn Eleirdnico • Cnn-
tioiacão dc Icnk» atm prnvimeoto de acruu i cntemeL Total de Iteo»
Ucnadns rViOJX EdiU) OHiTM2(114 m OFThnO àt IlíDt^edr IJh á»
i6h00 nndere^O' Pea. Antonio Uoureo Guimarae&j/n • Cidade In-
dustnal Ctdade Indmtml • CONTAGEM • MG ou wMirw compra»'
gOVemameniis» gov.br/cdita1/200IT$43-3-2016. Vlmrega d» Propw.
tar 8 partir dc AR04 2016 h OShOO no «j(e vwweorsprnineLiovbr
Abcnura tbji Proponas. 264>4.'26l6 a <MiOO n xiU www.compra»*
ncLgovIv

Cl \1 iRINhlDE a.l MFNTT, DF. SOUZA BUZPLI
AgoTU AdtnniKtratno

(SJDEC • 07/04/2016) :0Ori$-00001 >20l6NTS(»a26

5* SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE RffilSTRO DE PRECf>^ V2ftld

pTOcea» 6* 0X657 014 365/201$-01 tVgIo rierencradra: 5* Supa-
riBteodênna Reginesi de Mkia Rodrwiárá Federal Benefloànn/Re-
listrada PEDRO ZATa BORGLS ML CNPJ n' 17 473.9204001-20
Tapéute Reguvo de Preçbn Ob^ A^r«i«iu de F^iipanenim e
Ferrvnenta» liem 14. 31 e 32 Vblor mui R$ 2 531.54 {Deu Mi)
(jumhantm e irinia c um Reais c trinta e quatro cenuvoa) A^Iidade tia
Ata 12 (doze) mean Vigêtwü 2143/2016 4 21430017

PXntAlD DK REGISTRO DF PREÇOS X*3/MU

Pruacuo n* (ti(457 [1(4.363/201 J-O) Orgiu âcrcneúdur 5* Supe»
rtn(efklàh:iâ ftegional de Polida Rodi>viana Fcakra) Benefidána/Re-
gturada ALL OOOD SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA-
EPP CNPJ V Iã4$7.(l3'000l-R6. E^écie- Regttro de Preço» Üb-
jeiO' AdDÍ»tclo dc Equkpatncntoe e Frmmcauai lisna: 10, (7, 19, 20.
23. 27, 30. 31, 32. 33. 34. 33, 36. 37. 38.39. 40, 41. e 22 lAíor tool;
RS 16.901.53 cDeTaaei* Mil noveecntua < um Reda e cinqüenta e
CTvt ceniavu») Utlidadc da Aiu 11 (dnae} mcac» VigênCB'
2243'2016 i 21/03/2(117

F.XTRATO DF RFTilSTRO DE PRF.COS X' 4JMI*

Pr>K«UL> tf (>Mj7(M4.365'20l54)l (Icgi.» Gerenuadur S* Sug*-
rinieadênciA RegtonaJ ile PoIIcii Rndnviini Federal. Benr(tclárui/Re-
giatrab. GOLD COMERCIO DE EQUIPAMF.NTtYS LTDA-EPP
CNPJ n* II 4A4 38.57X101.75 Eapêne Regitlm de Pr^of. Og».
Aquixtçãsi de FqutpemenCnt < Feaamentat. IleiH' 02 e 12 VXInr loaJ
R5 4 3) l.lX(Quairt3 Mil tíCTBtica e innia e um Rau e dezoiu
eeniavui] Validade da Ata 12 (iIi>zb) meses Vigêrtcu; 2243 20)6 6
2143-ÍOI?

KXTRAfU (IF KFGISTHU Í>K PRKCUS N* 5/2016

Pnxcmo n* 08657 014.345/201.441 Otgii» OcrciKiadof: 5* St^-
nniealênca Regional de Policia Rodoviária Federal. Bencdciána/Re»
ginrado. RPF COMhRCiAL LTDA CNPJ n* 03.2 P.OI6A3001-49
UpècK Rcgi»in> de Preço* 06^ A(|Uutçio de btpiipamrmo» c
FvTrajTWftU». Item. (34 e 24. Vilor totai: RS 882,20 (Otioeeriòs e
(Hienia t doi* Rcní» e vinu ceotavo») VUuiade da Ata; 12 (doaei
meaes Vigàxu 22At1/Z01& a 2143/201T

 digitalmente tunfonne MP a* Z2AO-2 de 24/08/2001, oteniui a
InfraettTutura de Chave» Ptittka» Brasilsint • ICP^raafl.



Associada a TRAVELÍR^

^ a av ■ * B
Seguradora

y..f/

Seguro Garantia
Apólice; 07-0775-0192923

Propoeta: 1705584

Frontitpiclo de Ap^lce

Controle intenio(CódÍBO Controte):4S9097089

A aulentlúdada do presanle documenlo. Oem como o arQulvo forma eletrdnica.

oodem ter verifleadot no uebelte MWw.|maluc«IMe9iradors.com.br. Aods seu diae

úlele de emisaío deste documento, o rnesmo poderá ser vertfloeOo sob o n

05436.2016.0007.0775.0192923.000000 no ete de SUSEP vmrw.sueep.BOV.br. As

condicdes conTrelueis/regulamento deste produto protocolizades pele

sociedáde/entirleae lunio e Susep poderão ser cortsusaclas no endwepo eletrônico

wvmv.susep.fiov.br. de ecorüo corn o nt^nero de pnxeeso conttente de

epOlice/orooosta.Atendlrrveiilo SUSEP. 0800021 8464.

Central de Atendimento JM - 0800 704 0301f0uvidoria M - 0800 643 0301

A J. MALUCELU SEGURADORA S/A. CNPJ &4.948.157/0001-33. Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua
Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba • PR, por maio desta APÓLiCE de Seguro Garaniia, garante ao SEGURADO,
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POUCIA FEDERAL EM GOIÁS, CNPJ 00.394.494/0026-94. Av.
Edmundo Pinheiro de Abreu, 826 - Setor Pedro Ludovico , es obrigações do TOMADOR PAV EN6ENH/MNA LTDA • ME,
CNPJ 22.068.336/0001-29. Rua 8. 465PEDRÍNHAS SiLVANIA GO, até o vaior de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiecentos
realsi, na modaildade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.)1 Ramo

Exacutante Prestador da Serviços RS 15.600.00 0776 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO |

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modaildade e Cobertura Adicionai

Exedutante Prestador de Serviços

Trabalbislâ e Prevídenciária

importância Segurada

RS 15.600.x

RS 1S.6X.X

Mio 80 aplico franquia a nenhuma do* cobarturo* oontratadai por aata apólica.

Objeto da Garantia

Vigência
Inicio Término

14/04/2016 04/07/201704/04/2016

04A)4/2016 ^)4AJ7/!017

Ih ;v

m

MODAUDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS: I
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos pr^lzos causadoé pelo |
Tomador ao Segurado, em razão de inadimpiemento na prestação dos serviços deaorítos no. o^éto do Contrato (i.*

02/2016-SR/DPF/GO. firmado em 04/04/2016.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS:

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicionai de AçBes
TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento doa prejuízos comprovaòamente sofridos em relação às i
obrigações de natureza Trabalhista e Prevídenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal
nas quais haja condenação judiciai do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por
sentença condenatóna transitada em julgado, xm o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas

hipóteses de acordo entre as partes com prévia enuènda da SEGURADORA e conseqüente homologação do Poder '
Judictério.

000M1A.0M7S0-7 - VOCE BONTEUPO COrWETORA DE SEGUROS LTOA Continua na próxima página

Cõnrroí* de SeguwKS

ICP
Brasil

Astinsdo digitekiwl» per;
Alexandre Milucell

ICP

Oocumsnto eistrônico usinado difilialmenie corfonna MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 gua instituiu ■
Infrs-UtiuturadsChavuPúbllcuBra&áaira-ICPeraail bor SianatArtos (u|:
Alexandre Maluoaa M* de Séne do Ceniilcedo; 5758249365045364829

JoSoGItbeno Possiade Kl" de SAne do Certlftcsdo: 5653978123261966929
Art. - Fica instituída a infra-eamitura de Chavu Pública» Brasifebe - ICP-Brasí, para aaranbr a eutanaddsda a
Inteorldada e a validada jurídica de documenioa em rema aMr«rica. das apUucAas de supoite a dsa «faren*.»
nabibladn que utilizsm ceimcados digilela. bem como a raafizacáo da bansaçãu aleirdnicas segurse >

Brasília - DF. 24/06/2016

•SUSEP: - Superintendência da seguros pflvados. Autarquia Federei responsável pala nscalizacSo, normalIzaçSo e controla do» mareados da seguro, previd èntía complainanlar ttirU,
capáakzaçáo. resseguro a corretagem da seguro. ** Este produto aatáprolocolBOa na SUSB>ebaváa do N.* da Processo SUSEP 15414.600195'2014-17.
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Associada aTRAVELER^

Seguradora

Seguro Garantia
Apólic«: 07-0775-0192923

PropoMa: 1705504

Frontiipfeio da ApOlice

Controla inttmo(COdlgo Controla):4«M570«9

A autarociaaoe 4o preaeniB documenu, bem como o vquivo em forme eletrãntca,

podem ser vertflcados i^o webana «w.lmaiucalllsegiiredora.com.br. Apda «ela diaa

jleie da emiasao deata documerto, o meamo poderd «ar vadIicBdo «t» o n.*

05436.2016.0007.0775.0162923.000000 no «He da SUSEP WMr.sueep.gov.br. Am

condlcòes contraluaisfrasulamento desla produto protocoilzadaa paia

Kudadada/aniidade )unio a Siuap poderio «ar ooneultadae no endereço eMrOnlco

<irww.«u«ap.gov.br. da aconlo com o número da ptocaaao conttame da

apdllca/propoeta. Atendimento SUSEP; 0000 021 6464.

CanirM de Atendimento JM - 0800 704 OSOI/OjvtdoRa JM • 0800 643 0301

Objeto da Garantia
(Continuação do objeto)

— — < >í

A Modalidade a a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contwnplam as COSéRTURAS
ADICIONAiS descritas abaixo.

Umtte máximo de indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 100% do valor da

Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

Limite méximo de Indenização para a cobertura adicional Trabalhista • Previdanciária; até 100% do. valor da

Importância Segurada indicada na Descnção da Garantia. >-

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e

ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrspasear o Limite Máximo de Garantia, que para oe fine

desta apólice coincide com a IMPORTAnCIA SEGURADA descrita no frontisplelo da apólice.

I
A presente cobertura adicional garante o prazo prescriclonal nos termos do art. 7*. XXIX da Constituição da República,

conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais • Ações Trabalhistas e Previdenciártas da Circular SUSEP 477/13. '

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13.

Convlon OOeegiAOMTlO-T-VOCEBOWrEMPOCORRETORAOESEOUROSLTOA Continua na próxima página

•EUSEP: • SupaiInlendènciB da saguroa privados. Autarquia Fadaral resporwável pala fiscalizB^. rKxmatUaçlo a controle doa maicadoa da «agura prawWfcida csndamnlar abaria,
eapilafaa^, reaaaguro a corretagem de «eguro. •• Esta produto asii protocolado na SUSEP alravéa do N.* de Proeosao SUSEP 15414.900198/2014-17.
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Aííoçiítrtâ a TRAVELER5 I

A Bi
Seguradora

Seguro Garantia
Apóllc*: 07-077S-0192923

PropMta; 170SS84

Fronti*pfcio de Apólice

MlPlH dl fctwthaWiftimeiwi—

Controle lntemo(Códlgo Controle):466097089

A euientíddede do presente documento, bem eonio o erquivo em ^rme eletrdn^es,

podem ser veriftcedoe no wabefte VMW.jmaluceBiseQijraddre.com.&r. Apóe sete dies

úteis da emrseio Oeste documento, o mesmo poderS ser veriTicsdo sob o n,°

05ia6.2016.0007.077S.Qt92923.00CO00 no stta da SUSEP eMMjusep.dâv.br. As

conOiçâes contreiusis/fegulsmenio desta produto prolocoMzádes pela

sodedade/enCdade junto A Susep pcderAo ser consultadas no endereço eWrbrVco

^MM.susep.gov.br, de eco^Oo com o número de pmcesso constante da

epólice/proposta. Atendimento SUSEP 0900 021 9494.

Central de Atendimento M ■ 0800 704 0301/Ouvidone JU • 0600 643 030t

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada.. 1,5.600.00

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenclária R$

Adicicmai de Fracionamento ^ /RS

I.O.F RS

Prêmio Total R$

Parcela

Condições de Pagamento
Vencimento N° Camê

34t;81

.>•148.54

.• 0,00 .•

O.QO

10/07/2016 5006009

^Va1or(R$) \

491,35 \,

Em atendimento i Lei t2.74tri2 intonriemoa Qua moldem a» aUquotas da 0,&S% de PIS/Puep e de. 4% de COFÍMs' (Obre os .drtdtoa tH ngine.
deduadosdoestabelecidoem lagi^açâoespaolIieB. '

0(8) vakvles) acima deocmali], 4(aâo] devl0e(s) no cenário desta contrataçáo da catMnure(6). Pci4e(rn) aialrer a»erette(<Ber^quando coniretalaM
laolaoamente ou em outra composição. ' , / /'

Sto Paulo-SP-24/06(2016 \\/V / \
\  \ / X \

CwreWt IW0001.0.054rSO-7-VOCEBOMTEIilPOCORRETORADE8EeUROSLTDA

*SUSEP: - Superimandíneia da seguros pnvsdos. Autarqua Federal rewonsável pela flsealttaçio, normaiizaçfc e comnrle doa marcadoe de segure, orevldetds eontplsfflenlvsbartt,
^^aa^. resseguro e corraBgam de seguro." Esla produto e«i prolocolado na SUSEP affavís do N." ds Procaaso SUSEP 15414.80018S/2014-17.
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Assooada a TRAV£L£PS I

Seguradora

Apólice: 07-0775-0192923

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

capítulo I • CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBUCO

lObJelo:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigaçOes assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e da acordo com a(s) fnodaltdade(s) e/ou
coberlura(s) adicional(is) expressamente conlratad8{s), em razão de participação em licitação, em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União. Estados, do Orstrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: ,

I - processos administrativos: ^
II - processos judídais. inclusive execuções fiscais:

III - parcelamentos administrativos da créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa:
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multes e Indenizações,
oriundos do Inadimplemento das obrigações assumidas pelo torr^ador, previstos em legislação específica.' para cada

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que rei»esenta formalmente o contrato de Seguro Garantia;
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um ptenq de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das parles contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertera de uni plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/bu Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou enUdades da Adminls^ção Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que tiaja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a esbpulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de $eguco Garantia,

mediante sollateção e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do Inadimptemenio das obrigações coberteq pelo
seguro.

2.6. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o. segurado em tenção «to
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar de

apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou riâo a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apõüce.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da

iegisiaçâo em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acwca da

caracterização ou não do sinistro rectemado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantldora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações

assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o

segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

cumprimento obrigações

obrigações assumidas pelo tomador perante

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,

com a indicação da date e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da propwta, contados ̂
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dala de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do fisco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro soja pessoa flsica, a solicitação de documentos complementares, para enálisa e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3.. desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der
a entrega da documentação.

3.4, No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro. , u

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3,3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escnlo. ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7, A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação de proposta.

4. Valor da Garantia. |
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. I
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato prin&pal ou no documento que serviu da tjase ■

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garanüa deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores eíetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a ecelieção do j
risco pela seguradora, em virtude das quais sa faça necessária a modificação do valor contratual, o vaior. da garantia j
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pala seguradora, por meio da
emissão de endossa.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prezo de vigência da apóRçê. ,
5.2. Rca entendido e acordado que o seguro continueré em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado ó prêmio
nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga peto tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradwe recorrer ã execução
do contrato de contragarantla.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de p*enhum vakM' adicional,, a titulo -de custo
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido áo tomador, quando houver parcelamento com juíps. a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução propordonal dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas pareeles coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinojlaçôo da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da aprMIce, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de

endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Cortdições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
ria RcnJamai^aii de SlriiStrO - — -- - -
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7^.1. Com bssa em dúvida fundada e justificóvel. s seguradora poderá solicitar doaimentação e/ou Informação

complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela prssente apólice poderá ser realizada durante o prazo prascrldonal, nos

termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,

sue negativa de Indenização, apresentando, ctmiuntamente, as razões gue embasaram sua conclusão, de fonna

detalhada.

6. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da

mesma, segundo lana das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela Inadimplência do lòmador,
cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inido da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do. prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o proçasao de

regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30(trinta) dias sará- suspenso;

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólica, o prazo de 30

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no

contrato principal serão utilizados na amonização do prejuízo e/ou da muita objeto da reclemação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saidqs de bréditos do
tomador no contrato principal, o segurado obrige-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores: ,

9.1. O não pagamento âas obrigações pewntáriaa da seguradora. ír>cfusíve da índeniza^êõ^^nos termos da Cláusula 8

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acametará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obHgação, sendo, no caso de Indjánização, a ds^. de
caracterização do sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados 'pro rata temporis", contados a partir do prim^ro dia posterior' ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - fndiee de Preços ao Consumidor Amplo da Fifndação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior â dala de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivaienles à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será farto independente de qualquer
interpsiaçáo judicial ou extrajudiciel. de uma só vez. Juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo:

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpiidas pelo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extings, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este Item.

11. Perda de Direitos;

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

í - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Oescumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham aido acordadas entre segurado a
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo barreflclárlo ou pelo
representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
Vi - Se o segurado ou seu represanlante legal fizar declarações inexatas ou omitir de má-fé cireunstánclas da sau.
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conhecimento que configurem agrsvaçSo de risco de inadimplência do tomador ou que possam Influenciar na 1
aceitação da proposta; I

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; :

12. Concorrência de Garantias: !
I

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma deias o objeto deste seguro, em

beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora respwtderá, de forma proporciona) ao risco assumido, com

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

Ê vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices compiementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extirkgulr-se-á na ocorrêrtcia de um dos seguintes eventos, o Çjtlé ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme Hem 7.3. destas Condições Gerais:

t - quando o objeto do contrato prirtcipal garantido peta apólice for definitivamente realizado mediante termg-''ou der^aré^o
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II —quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; / / ./
Ili-quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; ^ /y /
IV - quando o contrato principal for extinto, para as nwdaiidades r\as quais haja vineulação dd apóUca 'a um conlráto
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou . ^
V-quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.,

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeta previsto em contrata, esta garantia somente será flberada ou

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo i" do artigo 56 da Lei 8.666/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento (fo objeto. ̂  -pontiato nos
termos do art. 73 da Lei n° 6.666/93.

15. Rescisão Contratual:

1S.1. No caso de rescisão lotai ou parcial do contrato, a qualquer tempo,. por iniciativa do segtjtado ou de 'wguradorà\e

com 8 concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta .reterá do 'prêmio .regebído, além dos

emolumentos, a parte proporcionai ao tempo decorrido: '

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá,/ha' máxímq. além -^dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com 8 seguinte tabela de prazo curto: , x

Relação a ser apliceda sobre a vigência —| —%-do--1

originai para obtenção de prazo em dias-H—Prêmio—|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ 15/365'

• -ao/ses- -

■  -45/365- -

- -60/365- -

- -75/365 -

■ -90/365--

-105/365-

■ 120/365-

-135/365 -

-150/365-

-165/365-

-180/365 -

-| --13%-

-I - • -20%-

-| - • -27%-

-I • - -30%-

-I - - -37%-

-| - - -40%-

-I • • -48%-

•I • - -S0%-

-I - • -58%-

■ I • ■  •60%-

-I - • •66%-

-I - - -70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%^o—-

original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

-195/365-

<210/365-

-225/365 -

-240/365 >

-255/365 -

-270/365 -

-285/365 -

-300/365 -

-315^65 -

•330/365 -

-345/365-

-365065-

-| • - -73%-

-I - - -75%-

•| • - -78%-

-I - - -80%-

-I - - -83%-

-| - - -85%-

•j - • -88%-

•I ■  • -90%-

-I - - -93%-

•[ - • -95%-

-[---96%-

•| • • 100%

15.1.2.1, Para prazos nâo previstos na tabela constante do subitem 15.1.2.. deverá ser utiilzedo percentual correspondente
ao prazo Imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem: ou

II- por medida de caráter Judicial.

16.2. No caso da arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá aer
.Xacultativamente.aderida pelo segurado por mato deanuênciaexpresaa. .. .. . _ .
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16.2.1. Ao concordar com a apiicaçdo desta cláusula, o segurado estará se comprometertdo a resolver todos os seus

IKiglos com a sociedade seguradora por ntelo da Julao Arbitrai, cujas sentenças tém o mesmo efeito que as sentenças

proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem á regida pela Lei n* 0307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais sâo aqueles delermlnados pela lei.

18- Foro:

I  As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

i

19. Disposições Finais ^
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. /

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de agência às 24hs das datas para tal flm rteles Indicadas. ^
19.3. O registro desta plano na Susep rtSo Implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendaçM á au,a

comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso fbl corretaitíeilte
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadasual do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por fheio do .-flúrrtero de

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a prirrteiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo p território' opcional, saltro disposiçAé em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso da despesas efetuadas no extqrfe.r ficarão lOblmente a
cargo da Sociedade Seguradora. ^

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 077S //

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSAO, FORNEaMENTO OU PRESTAÇAO DE SERIADOS \

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.» 15414.900195/2014-17. \

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, p^os prejuízos deconentas

do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou

prestação de sen/lços.

1.2. Encontram-se também garantidos por esle contrato de seguro os valores das multas e Indenizações devidas à

Administração Pública, lendo em vista o disposto na Lei n" 6.866/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste Anexo.

2. Definições:

Deflne-se. para efeito desta modalidade, além das deRnIções constantes do art 6° da LaI n' 8.666/93 e do art. 2* da Lei n'

8.987/95:

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na ap^lce, aos quais se restringe a cobertura sacuritária. Ou seja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos rieste documento.
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do ot^o do
contraio principal, causada pelo Inadimplemento do tomador, exdulndo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vlgénda da apólice
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em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia.

3.2.1. Fica lamt>ám estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora

querer ou não renová-ia. não caracterizará sinistro passivei de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do

tomador, eate deverá ter imediatamente notificado pelo eegurado. indicando claramente os itens não cumpridos e

concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado ã

seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o Inadimplemento do tomador, data em

que reatará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos aaguintes documentos, aem prejuízo do

disposto no item 7.2.1. das Condiçãea Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos

e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato

assegurado;

c) Cópias de atas, notiflcaçóes, contra notificaçóes. documentos, correspondêncisa, Inclusive zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•■ malls, trocados entre

o segurado e o tomador, relacionados ê Inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou cotTespondãncias informando da existência de valores retidos;

6) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contato assegurado em Diário Oficiat;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa aueesaera do tomador no eacopo contratual

inadimplido. quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art, 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reciamação do

Sinistro dentro do prazo prescricionai tomará sem efeito a právia notificação de Expectativa do Sinistro:

4.3. Caracterização; quando a seguradora tiver recebido todos os documentos Nstados no ttem 4:2.1. e, após análise, fibar

comprovada a inadrmpiéncia do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, d .sinistro fuarã earacterizadoi
devendo a seguradora emitir o relatório finai de regulação;

5. Disposições Gerais:
5.1. A presente apólice, da riscoa declarados, assegura o cumprimento das .obrigações diretas do tonwdor perante o
segurado, eapecrficamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de aegure-garantla
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiroa, danos ambientais e lucros
csssantes, despesas de contenção de sinistra ou despesas de salvamento, deaenvolvimettio a programação da
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes ás obrigações que competem ao fabricante doe
equipamentos, bam como não assegura riscoa referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscoe
trabalhistas a prevldenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no Nam 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao saguro^arantla.
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso da não obMivação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado qus, para efeito indenitário, nio estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza de atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório ã ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a otrtenção das licenças rtecessárias ê
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaiequer motivos, alheios i vontade do tomador, o(s]
órgão(s) eompetentejs) para conceder a(s) licençajs) requeridajs). não o fizerjem) e/ou negá-(a(s}, tais atos não serão
motivojs) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de Indenização
securitãria.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada á aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos 08 seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora nio terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou Inadimplemento
contratual se enquadra nos termos do inciso VI. do Hem 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

CAPITULO IH • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 - AÇÕES TRABALHISTAS E
previoenciArias

—NOTA TÉCNICA- PROCESSO SUSEP n." 154.14.900195/2014-17. .
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S Seguradora

Apólice; 07-0775-0192923

1. Objeto:

1.1. Esta cotaertura adldonal tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o |
pagamento dos prejuízos comprovsdamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária I
de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao

pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente por sentença condenatóna transitada em julgado, com o

trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuància da '

seguradora e conseqüente homologação do Poder Judiciário. i
1.2. No que diz respeito ã subsidiaríedade, a responsabilidade do segurado será referente á relação trabalhista e/ou ^

preiÀdenciâria entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta

garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice. Cortsequentemente, a responsabilidade da seguradora será

relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal

garantido.

' '""SlFwi'

2. Definições: I
OefinetTvse. para efeito desta cobertura adicional: j
2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura secuftária. Ou seja, '
a responsabIlidBde da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.

2.2. Autor/Redamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do cwitrato principal, i

firmado entre tomador e segurado, o qual ó objeto de apólice em questão.

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do !

pagamento de indenização, por cobertura contratada. ■

2.4. Obrigações Prevldenciánas: são aquelas especificadas pelas Leis 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores ;
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento des contribuições devidas a cada í
categona de empregado, observando-se as datas e percentuais.

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trat>aihistas as decorrentes do pagamento da contraprestação '
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, eendo a remuneração a que i
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor. i

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal á '
Insuficiente, ou seja, Inadimpienta o real empregador - prestador de serviçds. equi denominado tomador, e asgptádes as '
tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações <fo réu/tomador, desde que 0 ;
segurado tenha participada da ralação processual e conste do titulo executivo judicial. !

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: I

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citaçâo(ães) Judlclal(ais) para apreaentar defesa trabalhista aMu j
previdenciária, cujo aulor/reciamanta reivindique crédito de natureza remuneratórla ou dlreltD de reaponsablHdade do :

tomador, deverá comunicar á seguradora, tão logo aeja citado, enviando cópla(s) da(s) referida(a) citação(ões) e de
todojs) documentofa) Juntadofs) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o Item 3.1. acima e reate pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus direNoa
preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas ooresta garantia somenle as ações trabalhistas distribuídas na Justiçado Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectativa da Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do segurado à :
seguradora, quando transitada em julgado a ação.

3.2.1. Para 8 Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prajuizo do '
disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais: '
a) certidâofões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;

b) acordo devidamente homologado pelo Podar Judiciário, se houver.

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

e) documentos comprobatórios de que e autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro :
do perfodo da vigãncla da apólice; I
f) documento emitido pelo Jutzo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. I
3.3- A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescrtcional. nos
termos o art. 7®, inciso XXiX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Redamação do Sinistro
dentro do prazo prescrtcional tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.
3.5. Caractwlzaçâo: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3,2.1., a
Seguradora deverá conciuir o processo de regulação de sinisfro e emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos:

4.1. Nas hipóteaea, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas |
por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor,
-juntamwnta com uma estimativa do valor a ser acordado.
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Seguradora

Apólice: 07-0775-0192923

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da siiuaçSo fátleo-juridica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará

um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-é se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente

comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdencürias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos Itens 4.1. e 4.2.

5. Indenização:

5.t. Caracterizado o sinistro na forma descrita no Item 3.5., a seguradora Indenizará o segurado, por meio de pagamento,

até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice,

e. P^a de Direito;

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condiçòes Gerais, o segurado perderá o direito á

Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - não cumprimento por perte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicionai.

II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interpoaiçêo de recurso ou for considerado

reveí noa tarmoa do artigo 644, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.

III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este nêo for homologado pelo Podar

Judiciário.

7. DIsposiçóes Gerais:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do tomador parente o

segurado, especlflcemente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalídada de seguro-garantla acima

descrita, nêo assegurando valores referentes a honorários advoeatfcios da qualquer espécie, á exceção dos

honorários de sucumliéncla. danos ambientais e lucros cesssntes, t>am como riscos referentes a outros ramos ou '

modalidades de seguro, como também prejuízos decorrentes de decisáo condenando o Tomador e/ou Segurado no

que se refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorranias de responsabilidade civil do

Tomador e/ou do Segurado e indenizações por acidente de trabalho, em conformidade com a legislação nacional

referente ao Seguro-garantla.

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garentis poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em juizo, ou ainda ser

chamado em juizo. para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para corepeUr a seguradora ao pagamento de qualqaer

valor diretamente ao Reclamante.

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de nêo observação

deste requisito a Seguradora ficará Isenta de qualquer responsabilidade.

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito Indenitário, não estarão cobertos danos a pardaa causados direta ou ■

Indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado qtie

caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido ,

como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada á aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que esta seguradora não terá

responsabilidade de Indenizar reclamação quanto ã colieriura desta apólice se for constatado qua ãs ações
Trabalhistas e ou Previdenclãrias es anquadram nos termos do Inciso VI, do Item 11- Perda de OlreHo, das Condições
Gerais.

8. Ratificação:

8.1. Rat/ficam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que nio tenham sido alteradas pela presente

Condição Especial.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Pica estabelecido que. especificamente para fins indenitáríos, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro
garantia, quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente
apólice de seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a atoa e/ou fatos violadores de normas de
anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
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Apólice: 07-0775-0192923

DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso úe devolução deste documento antes do finai de vigénda nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 • Indso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução

do doojmento n» 07-0775-0192023

l-ocal e Data

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE

POLICIA FEDERAL EM GOIÁS

ríkl HMffTMi P*gfn«12dêia



0-SeGURO
GARANTIA

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EM

601AS

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a

mesma veraádade de uma apólice Impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz

parle de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garaniem segurança e

valor jurídico às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de forma definitiva, o modelo anterior, e

acompanha as inovações tecnológicas já presentes no mercado, como nota fiscal digital, recibos de

pagamentos via Internet, emissão de boletos, etc.
JMalucelli Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N» 07-0775-0192923

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP lÊEBrasfl
Auliutia dleibtawito por:
Alexandre MalucaH

Documento eleirOnico assinado disitalmanie conforme MP n° 2.200-2/2001. que Instituiu a IttfrB-asirutura da chaves

Públicas Brasitsira - ICP-8rasll por Signatário (as):

Alexandre Malucelli N° de Série do Certificado: 5756249365045364829

João Gilberto Possiede N° de Série do Certificado: 5653976123261966929

O PRESIOE^^^E DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art 62 da Constituição, adota a aeguinte Medida
Pnsvisúria, com força de lei:

Ari 1° - Rca Instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasiletra - ICP Brasil, para garantir a aulentiodade, a

integridade e a validade jurídica de documentos em forma eietr&iica, das apllcaçdes de suporie e das apficações

habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização da trsnsaçSes alalrónicas seguras.

N* Apólice: 07-0775-0192923

Controle lntemo(Códlgo Controle): 489057069

Data de Emissão: 24/06/2016

A autentieldads do presente documento, bem como o erquivo em forme elebónica, podem ter vertflcadoe tte

webeRe «nww.jmalucelliseguradora.coniJ>r.

Apòe sete dias úteis da emlasae deate documento, o tnestTto poderá eer verificado aob o n*
08436.2016.0007.0775.0192923.000000 no tRe da sutep: www.iuiep.gov.br. Acesse: Serviço ao CldecUo ->
Consulta de apólice de seguro garantia.
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Número do instrumento 00002/2016

Fornecedor 22.068.336/0001-29 - PAV ENGENHARIA EIRELI

Objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Vig. Início 04/04/2016

Vig. Fim 04/04/2021

Valor Global R$ 388.563,04

Núm. Parcelas 1

Valor Parcela R$ 0,00

Número Empenho 2020NE800017

Fornecedor Empenho 22.068.336/0001-29 - PAV ENGENHARIA EIRELI

Plano Interno PF99900AG20 - ADMINISTRACAO DA UNIDADE

Natureza Despesa 339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA

Empenhado R$ 0,00

a Liquidar R$ 0,00

Liquidado R$ 0,00

Pago R$ 0,00

RP Inscrito R$ 0,00

RP a Liquidar R$ 0,00

RP Liquidado R$ 0,00

RP Pago R$ 0,00

Fornecedor 19,595

Empenho 3,888,672

Ações

 Copyright © 2021 Comprasnet Contratos - Todos direitos reservados. So�ware Livre (GPL).



Nº 161, segunda-feira, 22 de agosto de 2016 83ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016082200083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS No- 6/2016

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF, através da sua 3a Superinten-
dência Regional em Petrolina - PE, comunica aos interessados que a
vencedora da licitação referente à Tomada de Preços N.º 006/2016 foi
a empresa CCL - CONSTRUÇÕES & CONSULTORIA LTDA.- EPP,
CNPJ Nº 02.009.917/0001-82, para o LOTE I com o valor global de
R$ 128.766,98 (cento e vinte e oito mil, setecentos e sessenta e seis
reais e noventa e oito centavos), e para o LOTE II com o valor global
de R$ 165.158,86 (cento e sessenta e cinco mil, cento e cinquenta e
oito reais e oitenta e seis centavos).

AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SILVA
Superintendente Regional

4ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Processo nº 59540.0001075/2012-95
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 4.020.00/2012. CONTRATANTE:
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0005-50; CONTRA-
TADA: ESV Empresa Sergipana de Vigilância Ltda, CNPJ nº
16.208.738/0001-89. OBJETO: Visa alterar o valor do contrato ce-
lebrado em 05/12/2012, para fazer face à variação dos componentes
dos custos, em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho/2016,
em obediência às justificativas e autorização constantes do processo
mencionado a acima. REPACTUAÇÃO: Fica, acrescida a quantia de
R$19.269,35, em razão da repactuação de preços decorrente da Con-
venção Coletiva de Trabalho/2016. VALOR: Fica agregada a quantia
estimada em R$19.269,35, que será paga na forma e condições es-
tabelecidas no contrato ora aditado. RECURSOS: Correrão à conta
dos recursos orçamentários dos Programas de Trabalho nº
04.122.2111.2000.0001 - Administração da Unidade, - PTRES
089684, Natureza de despesa - 339037, sob gestão da 4ª SR/CO-
DEVASF. REFORÇO DE CAUÇÃO: Fica reforço de caução an-
teriormente prestada, a Contratada recolherá, até 5º dia da assinatura
do presente, na mesma modalidade prevista no Contrato ora aditado,
a importância correspondente a 5% do novo valor pactuado, caso a
caução prestada tenha perdido a sua validade ou seja inferior ao valor
do presente aditivo. Data da Assinatura: 09/08/2016. ASSINAM: Ce-
sar Fonseca Mandarino, Superintendente Regional da 4ª SR e Luiz
Eduardo Macedo de Assis pela Contratada.

RETIFICAÇÃO

No DOU, Seção 3, nº 159 de 18/08/2016, Página nº 95.
Onde se lê: 4ª Termo Aditivo ao Contrato nº

4.023.00/2012.
Leia-se: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 4.023.00/2012.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2016.

5ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao contrato n.º 5.050.00/2015, firmado
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa Santa Tereza Obras e
Construções Ltda-EPP. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
por 100(cem) dias, a partir de 05/08/2016, passando seu vencimento
para 13/11/2016. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
cláusulas do contrato original que não colidam com as deste ins-
trumento. DATA DA ASSINATURA: 04/08/2016. ASSINAM: Pela
CODEVASF, Antônio Nélson Oliveira de Azevedo - Superintendente
Regional da 5ª SR - CODEVASF e pela contratada, João Batista
Costa dos Santos. Processo n.º 59550.000581/2015-91.

AVISO DE PENALIDADE

Processo administrativo nº 59550.000008/2016-68. A empresa: SEC-
CAL Engenharia e Serviços Ltda. CNPJ nº 07.110.507/0001-47, re-
cebe a aplicação da sanção administrativa de multa, prevista no art.
87 da Lei nº 8.666/93 e na cláusula 9ª do contrato nº 5.116.00/2013,
no valor de RS 12.152,20 (doze mil, cento e cinquenta e dois reais e
vinte centavos), devido a inexecução parcial do contrato.

ANTÔNIO NÉLSON OLIVEIRA DE AZEVEDO
Superintendente Regional - 5ª SR - CODEVASF

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 59560.001551/2013-11
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 6.041.00/2013
(SICONV Nº 796855/2013). CONVENENTE: Município de Campo
Alegre de Lourdes-Bahia, CPNJ/MF nº 14.117.329/0001-41. OBJE-
TO: Prorrogar o prazo do Convênio nº 6.041.00/2013 por mais 360
dias corridos, contados a partir de 26 de julho de 2016, passando seu
termo final para o dia 21 de julho de 2017, ratificando-se as demais
Cláusulas e condições. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº
8.666/1993, c/c Dec. nº 6.170/2007, Dec. 93.872/1986, e a Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011. DATA DE ASSINA-
TURA: 26/07/2016.

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA No- 04/2016

Comunicamos aos interessados a suspensão da licitação su-
pracitada, publicada no DOU em 19/07/2016. Objeto: Alienação de
lotes residenciais, comerciais e construções da CODEVASF nas áreas
de expansão dos núcleos habitacionais I, II e IV do Perímetro de
Irrigação Curaçá, localizado no Município de Juazeiro, Estado da
Bahia, área de atuação da 6ª Superintendência Regional da CODE-
VA S F.

MISAEL AGUILAR SILVA NETO
Superintendente

7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PROCESSO: 59570.000926/2014-97.
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 7.138.00/2014 firmado entre
a CODEVASF - CNPJ: 00.399.857/0001-26 e a empresa TOP AR
CONDICIONADO LTDA ME, CNPJ: 07.111.745/0001-77. OBJETO:
Prorrogar o prazo de vigência por mais 06 meses. TERMO ADI-
TIVO: 7.138.02/2014. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II da Lei nº
8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 15/07/2016.

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 7.136.00/2014 firmado entre
a CODEVASF - CNPJ: 00.399.857/0001-26 e a empresa VIGA
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA, CNPJ: 19.783.564/0001-76. OBJETO: Prorrogar o prazo de vi-
gência por mais 90 dias. TERMO ADITIVO: 7.136.01/2014. FUN-
DAMENTO LEGAL: art. 57, §1º, VI da Lei nº 8.666/93. ## DAT
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2016.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

PROCESSO: 59570.001148/2007-24.
ESPÉCIE: Prorrogação de Ofício do Convênio nº 7.93.07.0137/00
firmado entre a CODEVASF - CNPJ: 00.399.857/0001-26 e o Mu-
nicípio de Pastos Bons (MA), CNPJ: 05.277.173/0001-75. OBJETO:
Prorrogar o prazo do convênio por mais 300 dias. TERMO ADI-
TIVO: 7.93.07.0137/11. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 43, VI da
Portaria Interministerial 507/2011. DATA DE ASSINATURA:
19/08/2016.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2016 - UASG 533013

Nº Processo: 59004/291/2016-14 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de Empresa para fornecimento de Persianas com instalação
para esta Superintendência (Área das Diretorias) 7º andar e área da
PFE no 6º andar. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 22/08/2016
de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Tv Antonio Baena
Nº1.113 Bairro Marco BELEM - PA ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/533013-05-6-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/09/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/08/2016) 533013-53202-2016NE800007

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2016 - UASG 533014

Nº Processo: 59335000167201615 . Objeto: Pregão Eletrônico - Or-
ganização de eventos e correlatos. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 22/08/2016 de 08h30 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço:
Praça Ministro Joao Gonçalves de Souza, S/n, Engenho do Meio
Engenho do Meio - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/533014-05-6-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/08/2016 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 01/09/2016 às 09h30 n site www.comprasnet.gov.br.

MARIZA FONTAINE COSTA
Coordenadora de Suprimentos

(SIDEC - 19/08/2016) 533014-53203-2016NE800002

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 200340

Número do Contrato: 2/2012.
Nº Processo: 08204000298201215.
PREGÃO SISPP Nº 5/2012. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA E CIDADANIA-CNPJ Contratado: 01620996000109. Contra-
tado : MULTH TEC-ASSISTENCIA E COMERCIO -DE MAQUI-
NAS LTDA - EPP. Objeto: Prorrogar o Contrato 2/2012-ANP/DGP
com a MULTH TEC Assistencia e Coméricio de Máquinas Ltda de
19/08/2016 a 19/08/2017. Fundamento Legal: Lei 8666/93,art. 57, II
. Vigência: 19/08/2016 a 19/08/2017. Valor Total: R$18.396,00. Fon-
te: 100000000 - 2016NE800009. Data de Assinatura: 18/08/2016.

(SICON - 19/08/2016) 200340-00001-2016NE800036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA
FEDERAL EM GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2016 - UASG 200376

Nº Processo: 08295005201201612.
PREGÃO SISPP Nº 8/2016. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA E CIDADANIA-CNPJ Contratado: 08931820000109. Contra-
tado : NEW LINE VIGILANCIA E SEGURANCA -LTDA. Objeto:
Contratação de serviço continuado de vigilância patrimonial armada e
desarmada. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 10.520/02 e Ins-
trução Normativa 02/2008. Vigência: 19/07/2016 a 19/07/2017. Valor
Total: R$1.109.228,76. Fonte: 100000000 - 2016NE800208. Data de
Assinatura: 19/07/2016.

(SICON - 19/08/2016) 200376-00001-2016NE800091

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2016 UASG 200350

Nº Processo: 08350012469201607 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para a prestação de serviço de gerenciamento de
frota com manutenção de veículos e fornecimento de peças visando
atender as necessidades da SR/PF/MG. Total de Itens Licitados:
00003. Edital: 22/08/2016 de 09h00 às 12h00 e de 14h às 17h00.
Endereço: Rua Nascimento Gurgel,30 - Bairro Gutierrez - Bhz/mg
BELO HORIZONTE - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/200350-05-5-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/08/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/09/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

CLAYTON ALEXANDRE FERREIRA
p/ Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 19/08/2016) 200350-00001-2016NE800237

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 200364

Número do Contrato: 6/2011.
Nº Processo: 08385005231201113.
PREGÃO SISPP Nº 6/2011. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA E CIDADANIA-CNPJ Contratado: 02558157000162. Contra-
tado : TELEFONICA BRASIL S.A. -Objeto: Alteração da Razão
Social e CNPJ da contratada, passando de Global Village Telecom
S.A-CNPJ 03.420.926/0001-24 p/ Telefônica Brasil S.A-CNPJ
02.558.157/0001-62. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
19/08/2016 a 30/09/2016. Data de Assinatura: 19/08/2016.

(SICON - 19/08/2016) 200364-00001-2016NE000009

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2016 - UASG 200356

Nº Processo: 08455017837201627.
PREGÃO SRP Nº 25/2016. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA E CIDADANIA-CNPJ Contratado: 01245055000124. Contra-
tado : HENRY EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E -SISTEMAS
LTDA. Objeto: Fornecimento de solução integrada de controle de
acesso de pessoas e veículos, a fim de atender as necessidades do
prédio da Superintendencia Regional da Polícia Federal no Rio de
Janeiro. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 10520/2002, Lei
8078/1990. Vigência: 15/08/2016 a 13/10/2016. Valor Total:
R$86.630,00. Fonte: 174020227 - 2016NE800639 Fonte: 174020227
- 2016NE800640. Data de Assinatura: 15/08/2016.

(SICON - 19/08/2016) 200356-00001-2016NE800276

Ministério da Justiça e Cidadania
.
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lo TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N" 02/2016, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS, COM MAO DE
OBRA EXCLUSIVA, PARA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EI,ÉTniCA (POSTO OE
SERVIÇO), COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, QUE EN'I'RE SI CELEBRAM A
UNIÃO. POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
DEPARTAMENTO DE PotlcIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOLAS E A EMPRESA PAV
ENGENHARIA LTDA ME.

A UNIÃO, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO

DPF EM GOLAS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede na Avenida

Edmundo Pinheiro de Abriu, Ho 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030,

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.394.494/0026-94, neste ato representada pelo seu Ordenador de

Despesas, o Delegado de Polícia Federal Sr. tIMBERTO RAMOS RODRIGUES,
Superintendente Regional do DPF em Goiás, nomeado pela Portaria n' 828, Publicada no D.O.U

Diário Oficial da União n' 151, Seção 02, pág. 38, de 10 de agosto de 2015, doravante

denominada simplesmente CONTRA=lA.NTE e a empresa PAV ENGENHARIA LTDA, inscrita

no CNPJ üo 22.068.336/0001-29 , com sede na rua 08, número 465, bairro/distrito Pedrinhas, no

Município de Silvania/GO -- CEP 75 180000, denominada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Senhor PAULO DE ALMEIDA VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade Do

4888175 e CPF n' 012.121.261-06, tendo em vista o que consta no Processo Do

08295.023640/2014-45, e o resultado final do Pregão n' 03/2016- SR/PF/GO, com fundamento

na Lei n' 8.666, de 1993, no Decreto n' 2.271, de 1997, e na Instrução Nomlativa SLTI/MPI

2. de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, neste dto resolvem «lebrar o /resentel

'1)



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente tempo aditivo tem por objeto a aplicação de reajuste no percentual de 25%
consoante art. 65 da i.,ei üo 8.666 de 1993 e Cláusula Treze do Tempo Contratual.

CLÁUSULASEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO

2.1 Aplicação do acréscimo de 25% em relação ao item 2 do Temia Contratual(manutenção

predial), íedeünindo o valor global do contrato para R$ 377.000,00(trezentos e setenta e sete

mil reais). As despesas no presente exercício correrão à conta dos recursos consignados ao

Departamento de Po[icia Federal, no Orçamento Geral da União;

2.2. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias específicas:

registrando-se por simples apostila os casos de repactuações e reajustes previstos no Contrato

confomle dispõe o parágrafo 8', art. 65, da Lei uo 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 A vigência do presente termo se iniciará da data da assinatura deste lo Temia Aditivo até 04
de abril de 2017.

CLÁUSULA QUARTA DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993

CLÁUSULA QUINTA DISPOSIÇÕES GEItAIS

5.1 Pemlanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo.

E, por se acharemjustos e contratados, assinam.3$,partes o j;iqente instmmento em 02(duas) vias

de igual teor, na presença

Pela Contratante:

'RODRIGUES
Superintendente Regional

Pela Contratada:

)''Ü J. /
PAULO DE ALMEIDA VIEIR}

Pav Engenharia LTDA.
rNIOR

Mat.: 5793©
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
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2o TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 02/2016, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS, COM MÃO DE
OBRA EXCLUSIVA, PARA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO ELÉTRICA (POSTO DE
SERVIÇO), COM FORNECIMENTO DE
MATERIIUS, QUX ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOLAS B A EMPRESA PAV
ENGENHARIA LIDA ME.

A UNIÃO, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO

DPF EM GOLAS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede na Avenida

Edmundo Pinheiro de Abriu, n' 826, Setor Pedra Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030,

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.394.494/0026-94, neste ato representada pelo seu Ordenador de

Despesas, o Delegado de Polícia Federal Sr. UMBERTO RAMOSjiODRIGUES,
Superintendente Regional do DPF em Goiás, nomeado pela Portaria Do 828, Publicada no
D.O.U -- Diário Oficial da União n' 151, Seção 02, pág. 38, de 10 de agosto de 2015, doravante

denominada simplesmente CONTRAI:ANTE e a empresa PAV ENGENlIARIA LTDA, inscrita

no CNPJ n' 22.068.336/0001-29 , com sede na rua 08, número 465, bairro/distrito Pedrinhas, no

Município de Silvania/GO -- CEP 75180000, denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Senhor PAULO DE ALMEIDA VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de

Identidade n' 4888175 e CPF Ho 012.121.261-06, tendo em vista o que consta no Processo n'

08295.023640/2014-45, e o resultado final do Pregão Ho 03/2016- SR/PF/GO, com fundamento

Da Lei Ho 8.666, de 1993, no Decreto n' 2.271, de 1997, e na ]nstrução Nomiativa SLT]/MPOG

n' 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, neste ato resolvem celebra. lpresente TBRM(}

«. D



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 12(doze) meses do

contrato conforme prevê Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante art. 57, ll da Lei

8.666/93.

CLÁUSULASEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO

2.1 0 valor global do contrato para R$ 377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais).

As despesas no presente exercício correrão à conta dos recursos consignados ao Departamento

de Policia Federal, no Orçamento Geral da União;

2.2. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias

específicas, registrando-se por simples apostila os casos de repactuaçoes e reajustes previstos no

Contrato, confomie dispõe o parágrafo 8o, art. 65, da Lei Do 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA
3.1 A vigência do presente temia será de 04 de abril de 2017 a 04 de abril de 2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei Do 8.666, de 1993

CLÁUSULA QUINTA DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Fica resguardado desde já, neste Segundo Termo Aditivo, a previsão de análise do
pedido de repactuação para o ano de 2017.

5.2 Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo.

E, por se acharem justos e

vias de igual teor, na preveni

:ontratados, assinam as partes o instrumento em 02 (duas)

04 de abril de 2017

Pela Contratante

iõg RODRIGUES

Pela Contratada: ,'2 .Ê .h v
PAULO DE ALMEIDA VIEiRA JUNIOR

Pav Engenharia LTDA.



Testemunhas
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30 TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 02/2016, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS, COM MÃO DE OBRA 
EXCLUSIVA, PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA (POSTO DE 
SERVIÇO), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, 	POR 	INTERMÉDIO 	DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL NO 
ESTADO DE GOIÁS E A EMPRESA PAV 
ENGENHARIA LTDA ME. 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 

DPF EM GOIÁS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede na Avenida 

Edmundo Pinheiro de Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030, 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.394.494/0026-94, neste ato representada pelo seu Ordenador de 

Despesas, o Delegado de Polícia Federal Sr. ISMAEL COELHO DO AMARAL, Superintendente 

Regional do DPF em Goiás, nomeado pela Portaria n° 89, Publicada no D.O.0 — Diário Oficial da 

União n° 19, Seção 02, pág. 38, de 26 de janeiro de 2018, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa PAV ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n°22.068.336/0001-

29 , com sede na rua 08, número 465, bairro/distrito Pedrinhas, no Município de Silvania/GO — CEP 

75180000, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor PAULO DE 

ALMEIDA VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade n°4888175 e CPF n°012.121.261-

06, tendo em vista o que consta no Processo n° 08295.023640/2014-45, e o resultado final do Pregão 

n° 03/2016- SR/PF/GO, com fundamento na Lei n°8.666, de 1993, no Decreto n°2.271, de 1997, e 

na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, 

neste ato resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 



1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses do contrato 

conforme prevê Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante art. 57, II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do contrato é no montante de R$ 382.024,24 (trezentos e oitenta e dois mil, 

vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

2.2. As despesas no presente exercício correrão à conta dos recursos consignados ao Departamento 

de Policia Federal, no Orçamento Geral da União; 

2.3. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias específicas, 

registrando-se por simples apostila os casos de repactuações e reajustes previstos no Contrato, 

conforme dispõe o parágrafo 8°, art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 A vigência do presente termo será de 04 de abril de 2018 a 04 de abril de 2019. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia/GO, 20 de março de 2018. 

Pela C'ontratante: 

ISMAEL COELHO DO AMARAL 
Delegado de Polícia Federal 
Superintendente Regional 

Pela Contratada: 

PAULO DE ALMEIDA V1F4A JUNIOR 
Pav Engenharia LTDA. 

v 
Testemunhas: 
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pelo código 0530201804190 0 11 9

018/LACC/SEDE/2018. Valor Global: R$ 2.934.694,62. Proc. Lic.:
Pregão_e nº 161/LALI-3/SBVT/2017. Rec. Orç.: 156 - 132020010 -
201183 e 156 - 134010018 - 201183, Item do Plano de Ação: 57243.
Prazo de entrega: 45 dias corridos a partir da emissão da Ordem de
Serviço.

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS DE
CONCESSÃO DE ÁREAS

EXTRATO DE CONCESSÃO USO

TC Nº 02.2017.023.0032. Concedente: INFRAERO/SBVT, CNPJ Nº
00.352.294/0023-26. Concessionário: APA 5 COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 26.106.937/0001-30. Mod: PGE Nº
268/LALI-2/SEDE/2017. Objeto: Expl. da ativ. com. de Gelateria.
Adicional de Preço Fixo: R$ 30.000,00. Preço mínimo mensal: R$
5.376,30. Variáv. adic.: 18% sobre valor bruto mensal. Valor Global:
R$ 159.031,20. Vig. 24 meses. Início: 01/04/2018.

EXTRATO DE DISTRATO

Termo de Distrato nº 011/001/2018 ao Termo de Contrato Nº
02.2017.025.0001 Concedente Infraero/SBEG, CNPJ
00.352.294/0025-98. Concessionário: RAIMUNDA ANGELA
FOGAÇA FIGUEIRA - ME - CNPJ 06.254.441/0001-04. Data de
ass.: 10/04/2018.

RETIFICAÇÃO

No extrato de publicação do Termo de Concessão de Uso

de Área nº 02.2018.025.0006, publicado no DOU Nº 70, Seção 03,

pág. 519, do dia 12/04/2018, onde se lê: "Início: 01/04/2018", leia-

se: "Início: 01/03/2018".

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DE
CONCESSÃO DE ÁREAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/LALI-2/SBRJ/2018

Obj: Concessão de uso de área destinada à publicidade

própria e/ou de terceiros, nas "alças de apoio" nos ônibus de

transporte de passageiros de propriedade da Infraero no Aeroporto

Santos Dumont/RJ. Abertura: 9h, 03/05/2018, Edital:

www.infraero.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Inf.: (61) 3312-

3457.

ANDREIA E SILVA HEIDMANN

Coordenadora

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO DE ESTOQUE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP N° 027, 028, 029 e 030/LASU-2/CSAT/2018. Processo: PG-
e nº 157/LALI-7/UASP/2017, Vencedora: AJX TELECOM E
SERVIÇOS COMERCIAS LTDA, CNPJ: 12.437.405/0001-70,
Itens: 2-3-4-7-8, Valor: R$ 1.016.812,00, ARP Nº 027/LASU-
2/CSAT/2018, JEJEMAX COMERCIAL ELETRÔNICA LTDA
EPP, CNPJ: 21.857.383/0001-99, Item: 1, Valor: R$ 649.000,00,
ARP Nº 028/LASU-2/CSAT/2018, ELECTROBRAZ COMÉRCIO
E SERVIÇOS ELETRÔNICOS EIRELI, CNPJ: 33.042.540/0001-
97, Item: 6, Valor: R$ 60.800,00, ARP Nº 029/LASU-
2/CSAT/2018, CSF COMÉRCO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS
EIRELI - EPP, CNPJ: 31.621.519/0001-10, Item: 5, Valor: R$
724.000,00, ARP Nº 030/LASU-2/CSAT/2018, Vigência: 12 meses
a contar desta publicação. Informações: www.infraero.gov.br,
www.licitacoes-e.com.br e tel.: (61) 3312-1359.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP N° 034/LASU-2/CSAT/2018. Processo: PG-e nº 006/LALI-

5/CSAT/2018, Vencedora: PRO SCAN COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ N° 02.371.856/0001-07, Item 7-8-9, valor total: R$

43.035,42 Vigência: 12 meses a contar desta publicação.

Informações: www.infraero.gov.br, www.licitacoes-e.com.br e tel.:

(61) 3312-1359.

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2° Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2016, firmado entre a VALEC
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. CNPJ/MF
sob o nº. 42.150.664/0001-87 e o INSTITUTO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, CNPJ sob nº
10.427.965/0001-19. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual
por mais 12 (doze) meses, com aporte financeiro; repactuar os preços
do contrato, decorrente das seguintes Convenções Coletivas de
Trabalho, conforme abaixo: a) Convenção nº GO000277/2017
firmada pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS
DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM
EST GOIAS e SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZAÇÃO DE
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO vigente a
partir de 1º de março de 2017. b) Convenção n° GO000796/2017
firmada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP
RODOV NO EST DE GO e SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANS DE CARGAS DO EST D GO vigente a partir de 1º de junho
de 2017. c) Convenção n° MG001355/2017 firmada pelo
SINDICATO TRAB EM TRANSP ROD ITBA STA VITORIA
CAPIN ITURAMA e SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO
CONSERVAÇÃO DO EST DE MG vigente a partir de 1º de janeiro
de 2017. Valor: R$ 1.192.410,13 (um milhão, cento e noventa e dois
mil, quatrocentos e dez reais e treze centavos). Notas de Empenho:
2017NE000243 e 2017NE000279 Fundamentação Legal: Art. 57,
inciso II, e §2º, e art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93; IN 02/2008
SLTI/MPOG. Data da assinatura: 24/01/2018. Processo nº
5 1 4 0 2 . 1 4 0 7 2 7 / 2 0 1 6 - 11 .

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Diretor-Presidente Interino da VALEC Engenharia,
Construções e Ferrovias S.A., conforme determina o art. 26 da Lei nº
8.666, ratifica a contratação do ZENITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S/A, CNPJ nº. 86.781.069/0001-15, por meio de
Inexigibilidade de Licitação. Objeto: Licença de uso do acervo sobre
contratações públicas em Ambiente Virtual para os Empregados da
Superintendência de Licitações e Contratos, Assessoria Especial da
Presidência e Assessoria Jurídica da VALEC, tendo como foco o
alcance de novos conhecimentos, de forma variável e constante, sob
as dinâmicas e demandas ligadas à temática de licitações e contratos.
Valor: R$12.870,48 (doze mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e
oito centavos). Justificativa: Os artigos 97 e 91 da Lei nº 13.303/16,
estabelecem o prazo de 24 meses para revisão e adequação de normas
internas sobre organização societária, os procedimentos e
assentamentos de praxe, assim como para a edição do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos. Dessa forma, até que esses
movimentos e adequações se perfaçam, a VALEC possui imensa
necessidade de informações, apoio jurídico e evolução técnica para
alinhar-se ao novo macroambiente legal. Fundamentação Legal:
Artigo 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93. Ratificação em: 18/04/2018.
Processo nº 51402.204414/2018-51.

HANDERSON CABRAL RIBEIRO

Ministério Extraordinário
da Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 200376

Número do Contrato: 1/2016.
Nº Processo: 08295005136201625.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ Contratado:
15718607000189. Contratado : HK SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA -.Objeto: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Art. 57, Inc. II da Lei 8666/93. Vigência:
04/04/2018 a 04/04/2019. Valor Total: R$451.149,12. Fonte:
100000000 - 2018NE800006. Data de Assinatura: 20/03/2018.

(SICON - 18/04/2018) 200376-00001-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 3/2018 - UASG 200376

Número do Contrato: 2/2016.
Nº Processo: 08295023640201445.
PREGÃO SISPP Nº 3/2016. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ Contratado:
22068336000129. Contratado : PAV ENGENHARIA LTDA -
.Objeto: Prorrogação do contrato por mais 12 meses. Fundamento
Legal: Art. 57, Inc. II da Lei 8666/93. Vigência: 04/04/2018 a
04/04/2019. Valor Total: R$382.024,24. Fonte: 100000000 -
2018NE800013. Data de Assinatura: 20/03/2018.

(SICON - 18/04/2018) 200376-00001-2018NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 200376

Número do Contrato: 3/2015.
Nº Processo: 08295006324201590.
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ Contratado:
09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Prorrogação do Contrato por
mais 12 meses. Fundamento Legal: Art. 57, Inc. II da Lei 8666/93.
Vigência: 04/05/2018 a 04/05/2019. Valor Total: R$10.000,00. Fonte:
100000000 - 2018NE800017. Data de Assinatura: 23/03/2018.

(SICON - 18/04/2018) 200376-00001-2018NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 200350

Número do Contrato: 16/2016.
Nº Processo: 08350015968201648.
PREGÃO SISPP Nº 8/2016. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ Contratado:
05457677000410. Contratado : ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA -EIRELI. Objeto: Supressão contratual pela exclusão
de pagamento da súmula 444 TST. Fundamento Legal: lEI 8666/93 .
Vigência: 12/04/2018 a 31/12/2018. Valor Total: R$129.011,16.
Fonte: 100000000 - 2018NE800065. Data de Assinatura:
12/04/2018.

(SICON - 18/04/2018) 200350-00001-2018NE800045

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2018 - UASG 200384

Nº Processo: 08485028472201790.
PREGÃO SISPP Nº 5/2018. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ Contratado:
00376437000124. Contratado : AUTO POSTO ABEL GALINHA
LIMITADA -.Objeto: Aquisição de combustível automotivo.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Decreto 3555/00,Decreto 5450/05,
Lei 10520/02. Vigência: 29/03/2018 a 28/03/2019. Valor Total:
R$440.078,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800137. Data de
Assinatura: 29/03/2018.

(SICON - 18/04/2018) 200384-00001-2018NE800025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 200384

Número do Contrato: 6/2017.
Nº Processo: 08485000979201789.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DA
JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ Contratado:
23791616000123. Contratado : JOSE DOMINGOS MENDES -
.Objeto: Prorrogar a vigencia contratual estabelecida no Contrato n
06/2017-SR/PF/RR cujo objeto é a prestação de serviços de
copeiragem no ambito da SR/PF/RR. Fundamento Legal: Art. 57, Inc.
II, da Lei 8666/93. Vigência: 12/04/2018 a 11/04/2019. Valor Total:
R$58.200,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800010. Data de
Assinatura: 11/04/2018.

(SICON - 18/04/2018) 200384-00001-2018NE800025

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 11/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação
supracitada, processo Nº 08500046333201711, publicada no D.O.U
de 20/03/2018. Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de serviços de continuados de intermediação de Estágios para a
Sede e Unidades Descentralizadas da Policia Federal em São
Paulo, visando à aceitação de alunos regularmente matriculados e
que venham frequentado efetivamente, cursos de educação
superior, vinculados à estrutura do ensino publico ou particular,
selecionados e indicados pela instituição Prestadora de Serviço de
Intermediação de Estágios, na condição de agente de integração,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. Novo Edital: 19/04/2018 das 09h00 às 12h00
e de14h00 às 17h00. Endereço: Rua Hugo D'antola, 95, Lapa de
Baixo, São Paulo/sp Lapa de Baixo - SAO PAULO - SPEntrega
das Propostas: a partir de 19/04/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/05/2018, às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

BENEDITO VENTURA JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 18/04/2018) 200360-00001-2018NE800016

armando.actj
Realce



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2016 — SR/PF/G0 

08295.023640/2014-45 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
02/2016, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS, COM MÃO DE OBRA 
EXCLUSIVA, PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA (POSTO DE 
SERVIÇO), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL NO 
ESTADO DE GOIÁS, E A EMPRESA PAV 
ENGENHARIA LTDA. ME. 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE 

POLÍCIA FEDERAL EM GOIÁS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, no 826, Setor Pedro 

Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030, inscrito(a) no CNP.' sob o n° 00.394.494/0026-94, neste ato 

representada pelo seu Ordenador de Despesas, o Delegado de Policia Federal Sr. ISMAEL 

COELHO DO AMARAL, Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Goiás, nomeado pela Portaria n" 89, Publicada no D.O.0 — Diário Oficial da União n° 19, Seção 02, 

pág. 38, de 26 de janeiro de 2018, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa PAV ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n°22.068.336/000l-29, com sede na rua n° 

08, n° 465, bairro/distrito Pedrinhas, no Município de Silvania/GO — CEP 75.180-000, neste ato 

representada pelo Sr. PAULO DE ALMEIDA VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade 

n°4888175 e CPF n° 012.121.261-06, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 08295.023640/2014-45, e o resultado final do Pregão n° 03/2016- SR/PF/GO, com 

fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, no Decreto n° 2.271, de 1997, e na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, neste ato resolvem 

celebrar o presente TERMO ADITIVO. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLICIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses do contrato 

conforme prevê Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante art. 57, 11 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do contrato é no montante de RS 382.024,24 (trezentos e oitenta e dois mil, 

vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

2.2. As despesas no presente exercício correrão à conta dos recursos consignados ao Departamento 

de Policia Federal, no Orçamento Geral da União; 

2.3. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias especificas, 

registrando-se por simples apostila os casos de repactuações e reajustes previstos no Contrato, 

conforme dispõe o parágrafo 8°, art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 A vigência do presente termo será de 04 de abril de 2019 a 04 de abril de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

f 



Pela Contratada: 

c)(1 
PAULO DE ALMEIDA VIE JUNIOR 

Pav Engenharia LTDA. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLICIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia/GO, 1° de março de 2019. 

Pela Contratante: 

ISMAEL COEL O DO APflARAL 
De gado de olícia Fe eral 

perintendente Regi nal 

Testemunhas: 
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0�������

�)�����������-����,��
�0%|�h�$�C��>�%�0���������������	�	���)���0�3<%;�=��>�rB3<��>�%�3%hB;>0�>��B$C��>��
�0�r������	�	��)�-��.��-�����.1�������	�	���)��=0�=;�3�>��0�B3<;�>�gB����>��
�=#_���)�>���
�'e�
��������'e�
�����
����	�
���
���	�	
�	��
�����	��!��	��
��&��	����	�

�������	�����
������������
&������	'e�
�����	����	��!�
��
�	#�������
����&��_����#c
����
A���	������C�
	�)�C�����111�.-��C������2��.����i�
a���	)����������.�	�������������i	���
<��	�)�;w,���,��-������A����)�2������2�������0%���1�,�A����)�2������2��
����0%���1�1�A����)�����������������0%���1�2���	�	����>

��	���	)����������.�

j3��=0����,�������.k����-.1����������.0%������

3B�%;�0<%0�q0��>�;%h�=0>C�0=�;�=�h;>0�%��=�3BC

IoLPDLG9HI9LIPpG9DHFLFEG9ST9YVWXYZ9[9\D4Q9WXX:zW

0"�������������	��)�-����,��0�������

�)����-����.������1,�
�;%hm=�3�3���0����������������	�	���)���0�3<%;�=��>�rB3<��>�%�3%hB;>0�>��B$C��>��
�0�r������	�	��)����,��1,����2��������	�	���)�h�;��;%3<>�=;>��%�3%;i��=3�C<�>��
�=#_���)�>�&�����
	'̀���	�!�
a���	���������	����-����,��&	�	���&��b����������������.
	�s-��������.��A���	�����C�
	�)�C���111�.-��i�
a���	)���������.�	-��������.�
i	����<��	�)�;w,1��-2�21��A����)����������������.0%�����1���	�	����>

��	���	)
�����������

j3��=0����,�������.k����-2�����������.0%����-�

IoLPDLG9HI9LIPpG9DHFLFEG9ST9YVWXYZ9[9\D4Q9WXX:zW

0"�������������	��)��-�������0�������

�)����-�����2�����2��
�;%hm=�3�3���0��,������������	�	���)���0�3<%;�=��>�rB3<��>�%�3%hB;>0�>��B$C��>��
�0�r������	�	��)����2��,��������������	�	���)��h�<%;�%�;�}>�>=��%�3%;i��=3�C<�>�
�=#_���)� 3�&��

̀� ��� !	���� ��� �����	��� ��� !������� �� &���	� ��
&�������
��	�����
	��#���	�������������	��
�	������C	�������>!	��	'̀��	�#����	��
A���	������C�
	�)�C����111�.-���i�
a���	)��-��-����.�	�-���1����.��i	����<��	�)
;w-�-,��2-������A����)����������������.0%�����2���	�	����>

��	���	)��-��-����.�

j3��=0����,�������.k����-2�����������.0%����-�

3B�%;�0<%0�q0��>�;%h�=0>C�0=�;�=��%�r>0%�;=

IoLPDLG9HI9HF4OIS4D9HI9JFKFLDMNG9ST9YVWXYZ9[9\D4Q9WXX:~̂

0������

�)���,,���-�,���.����=#_���)�����	�	'̀���
��!�'�
���3%�%|���
�	


��!��
	
����	���	��
��%|�CB3�i>�%0<%�&	�	��
�
��!�'�
���������
&���a���	
��_�����f

%��;%3>�$;>3�C%�;>��%��=;;%�=3�%�<%C?h;>A=3�<��	���������
�C����	��
)�������

A���	������C�
	�)�>�������������
��i�����	�C��������111��������1��..-���r�
�����	��!	)�>���

��������
�i����	C������111�������1��..-�����	�	'̀�����
&��
	�����������.�

�B;���=;;%>�>;>Br=��� �������3���
��;	�����	'̀��������������.��;��>;�=�>0�;>�%

3>>����3�&�������������;�
���	���i	����h��#	�)�;w�-�����������0�r��=0<;><>�>�)

-������-�1�������-�%��;%3>�$;>3�C%�;>��%��=;;%�=3�%�<%C%h;>A=3�

j3��%�����,�������.k����-,1����������.0%����,�

OGJ�KFD9PGHGEF�PFD9�IHIPDJ
3B�%;�0<%0�q0��>�;%h�=0>C�%��>C>h=>3

IoLPDLG9HI9LIPpG9DHFLFEG9ST9:VWXYZ9[9\D4Q9WXXYWZ

0"�������������	��)�,����2��0�������

�)���12����-1,���2���
�;%hm=�3�3���0�������2�������	�	���)���0�3<%;�=��>�rB3<��>�%�3%hB;>0�>��B$C��>��
�0�r������	�	��)��.�.�2������.,�������	�	���)��C%0>�<%;�%�;�}>�>=��%�3%;i��=3��
%�;%C��=#_���)�>���
����	����
&�
��
���
��!�'�&	�		������	�3���>�����
��	��!	��	
;�
���	����&���	�����t�
�#���!	��������	��������	����A���	�����C�
	�)�C��
�111��..-�������	
�	���
�i�
a���	)����������.�	��.��,����.��i	����<��	�)�;w-,-��.�����
A����)��2�����.2������.0%�����-���	�	����>

��	���	)����������.�

j3��=0����,�������.k������.����������.0%�����-

3B�%;�0<%0�q0��>�;%h�=0>C�0=�>�>}=0>3

IoLPDLG9HI9KGSLPDLG9ST9~VWXYZ9[9\D4Q9WXXYYX

0�������

�)���1,������-����2.�
��3�%03>�0�������.�������	�	���)���0�3<%;�=��>�rB3<��>�%�3%hB;>0�>��B$C��>���0�r
�����	�	��)��2.�,12����-,��������	�	���)�3%;i�3�3%hB;>0�>�C<�>���=#_���)������	�	'̀�
�����&��
	��
&���	��x	�	��	&��
�	'̀�����
��!�'������b�������!�
������	�	���	�	����� ��	

���������&�	
�����
�
���	�	������
�������
�!������	��
���	
���&���a���	
��	�3���
>�����
��	��!	��	�3;�;A�>�����	�B���	��=&��	����	������A���	������C�
	�)�C�����
��111�.-��i�
a���	)����������.�	����������.�i	����<��	�)�;w2�.���1�����A��������)
�2�����.2������.0%����1,���	�	����>

��	���	)����������.�

j3��=0����,�������.k�����������������.0%�����2

IoLPDLG9HI9FSIoFQF�FJFHDHI9HI9JFKFLDMNG9ST9YVWXYZ9[9\D4Q9WXXYYX

0�������

�)���1,����������.�����=#_���)������	�	'̀�������
�����������	����>�$�|	!���
<����	������%�����0�r)����11.��-��������.��&���&	������
�	�3�&��������a���	�;�
���	���	
�;A��� >�	x��	
��!�
	����	�&	�����&	'̀� ��
�
��!�����
������	��
��� ���
����
�	&	���	'̀������	'̀���	�
�����	��x	�������	�	�
�>����������	���C����	'e�
��"#���	
��
A���	'̀��������
�����
��<��	���������
�C����	��
)��������A���	������C�
	�)�>�����,�������
�
���	�C������111�������1��..-��r�
�����	��!	)���
�
�	#����
����
��	��
s����d�
b!��	
�����	'̀����
������	�	�����x	�		����+��	�
&���	���	���
��
��	���	��������	�	'̀����
���d�
�#����	�������,�������.��>�%C3=0�>;>Br=��>;��� �������0	��	���;	�����	'̀����
�,�������.��$%0r>��0�>AA=03=�0%<=��=����	���������
&�
	
��i	����h��#	�)�;w
,����������0�r��=0<;><>�>�)����11.��-��������.�>�$�|>i�%;�<;%�0>�%0<=3�

j3��%�����,�������.k�����������������.0%�����2

3B�%;�0<%0�q0��>�;%h�=0>C�0>�$>{�>

IoLPDLG9HI9KGSLPDLG9ST9YWVWXYZ9[9\D4Q9WXXYY]

0�������

�)���1,,���-.�����-��
��3�%03>�0��������.�������	�	���)���0�3<%;�=��>�rB3<��>�%�3%hB;>0�>��B$C��>���0�r
�����	�	��)��,�1-.���������������	�	���)��=0<B>C��=�%;��=��%�hC��%�;%C����=#_���)�?
		���
�'̀����hc
�������������&���+�����hC��
c
���
	��	�	�����#���_̀���-
j����&�����
��̀�������
�
�������������������	��������	k�	�
�����	����3;�;A�$>����
3	�!	����$>�����������
&������	'e�
�����	����	��!�
�
�	#�������
������_����$c
����
A���	�����C�
	�)C�����111�.-�i�
a���	)�,�������.	��,���������i	���<��	�)
;w���,������A����)��2�����.2������.0%�����2���	�	����>

��	���	)��,�������.�

j3��=0����,�������.k�����������������.0%����-�

3B�%;�0<%0�q0��>�;%h�=0>C�0=�%3�@;�<=�3>0<=

IoLPDLG9HI9KGSLPDLG9ST9]VWXYZ9[9\D4Q9WXXYŴ
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M.ISP - POLICIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2016 - SII/PF/G0 

08295.023640/2014-45 

QUINTO TERMO ADMVO AO CONTRATO N° 
02/2016, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS, COM MÃO DE OBRA 
EXCLUSIVA, PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA (POSTO DE 
SERVIÇO), COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS, E 
A EMPRESA PAV ENGENHARIA LTDA. ME. 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM 

GOIÁS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede 

na Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-

030, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.394.494/0026-94, neste ato representada pelo seu Ordenador de 

Despesas, o Delegado de Policia Federal Sr. JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUSA, nomeado 

pela Portaria n° 876, de 27 de março de 2019, da Secretaria Executiva do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, publicada no DOU de 28 de março de 2019, e Portaria n° 

9.631-DG/PF, de 18 de abril de 2019, publicada no BS n°076, de 22 de abril de 2019, 

inscrito no CPF n° 767.926.253-53, portador da Carteira de Identidade n° 1.542.271 

SSP/MA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa PAV 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 22.068.336/0001-29, com sede na Alameda do 

Contorno, N° 568, QD.08, LT.12, Jardim Santo Antônio, Goiânia- Go, CEP 74.853-120, neste ato 

representada pelo Sr. PAULO DE ALMEIDA VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade 

n°4888175 e CPF n°012.121.261-06, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 08295.023640/2014-45, e o resultado final do Pregão n° 03/2016- SR/PF/GO, com 

fundamento na Lei n" 8.666, de 1993, no Decreto n° 2.271, de 1997, e na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, neste ato resolvem 

celebrar o presente TERMO ADITIVO. 

Ï 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses do contrato 

conforme prevê Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante art. 57, II da Lei 8.666/93. 

1.2 Aplicação de reajuste do valor do posto de eletricista mediante repactuação firmada com base 

na CCT 2019/2021 (5RT00317/2019), e conforme Art. 65, II, alínea D, § 8° da Lei 8.666/1993; 

Subseção VI da IN 05/2017- SLTI/MPOG; e Cláusula Sexta do Temo de Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do posto de eletricista de R$ 4.752,02 (quatro mil, setecentos e cinquenta e dois 

reais e dois centavos), passa a ser de R$ 5.296,92 (cinco mil duzentos e noventa e seis reais e 

noventa e dois centavos), sendo a data base da categoria em 01/05/2019, conforme CCT 2019/2021 

(SRT00317/2019). 

2.2. O valor global do contrato de R$ 382.024,24 (trezentos e oitenta e dois mil, vinte e quatro reais e 

vinte e quatro centavos), passa a ser de R$ 388.563,04 (trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e 

sessenta e três reais e quatro centavos), conforme tabela abaixo: 

ITEM (SERVIÇO) LOCAL 
ExpruçÃo 

QTDE 
Unidade/ 

Posto 

HORÁRIOPER1 
0120 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 
Dose 
(/S) Mensal Anual 

I Goiânia 12 Conforme "TR" Conforme R$ 5.296,92 RS 
Podo Meses / 'IR" 63.563,04 

Eletricista 1 (posto) 
2 Goiânia 12 Conforme *IR" Conforme RS 27.08333 RS 

Mannt.Predial Anápolis Meses 325.000,00 
(valor estimado) Jatai 5% 

Demanda 

TOTAL 54.379,37 388.563,04 

2.2. As despesas no presente exercício correrão à conta dos recursos consignados à Policia Federal, 

no Orçamento Geral da União, conforme informações abaixo: 

DDO 1022/2020. 

FONTE: TESOURO - RECURSOS ORDINÁRIOS (0100000000). 

PLANO INTERNO: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (PF99900AG20). 

VIGÊNCIA: 04/04/2020 A 31/12/2020. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLICIA FEDERAL 

GESTÃO DE CON 	I RATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

VALOR: RS 291.422,34. 

2.3. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias específicas, 

registrando-se por simples apostila os casos de repactuações e reajustes previstos no Contrato, 

conforme dispõe o parágrafo 8°, art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 A vigência do presente termo será de 04 de abril de 2020 a 04 de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Goiânia/GO,   (71   de abril de 2020. 

Pela Contratante: 

   

JOSÉLIO 	DO DE SOUSA 
Delegad &IJ oficia Federal 
Supeijíitén 1  nte Regional 

Li 

Pela Contratada: 

PAULO DE ALMEIDA VIEIKAJUNIOR 
Pav Engenharia LTDA. 

Testemunhas: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
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(SICON - 06/04/2020)

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


	00000001
	00000002
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

